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ATA DA DÉCIMA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA TURMA DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO 
 
 
 
 
 
 
 
 
Aos vinte e sete dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois às quatorze 
horas realizou-se a Décima Sessão Extraordinária da Quarta Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho com a participação dos Ex.mos Ministros Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Alexandre Luiz Ramos, Amaury Rodrigues 
Pinto Junior e Sergio Pinto Martins e do Ex.mo Subprocurador-Geral do Trabalho Luiz da 
Silva Flores. Foram apreciados os seguintes processos: Processo: ED-ED-RR - 885-
73.2018.5.09.0562 da 9ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: SINDICATO DOS TRABALHADORES E EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E SIMILARES OU CONEXOS DE LONDRINA E REGIÃO, 
Advogado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Advogada: Dra. Roberta Baracat de 
Grande, Embargado(a): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Diogo Fadel Braz, 
Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de 
declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Custas processuais inalteradas. 
Observação: impedimento averbado pela Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: ED-Ag-AIRR - 290-63.2018.5.10.0007 da 10ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: MARIANA CRISTINA DOS SANTOS XAVIER, 
Advogado: Dr. Tarso Gonçalves Vieira, Advogada: Dra. Lívia Vicência da Silva Boges, 
Embargado(a): GOL LINHAS AÉREAS S.A., Advogado: Dr. Osmar Paixão Côrtes, 
Advogado: Dr. Carlos Jose Elias Junior, Advogado: Dr. Taís Silva Souza, Advogado: Dr. 
Gisele Paiva Santos, Advogado: Dr. Phelipe Lucas de Torres Sampaio, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, por incabíveis. Observação: 
impedimento averbado pela Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-RR - 1001599-79.2019.5.02.0431 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Agravado(s): VALERIA CRISTINA SOARES SCHEBANOW, Advogada: Dra. 
Maria da Consolação Vegi da Conceição, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; 
no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. 
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Observação: impedimento averbado pela Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1000258-24.2019.5.02.0720 da 2ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): GOL LINHAS AÉREAS S.A. E OUTRA, 
Advogado: Dr. Osmar Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Beatriz Martins Costa, Agravado(s): 
ALAN VINICIUS GARCIA GASPAR, Advogado: Dr. Mário Henrique de Felício Buzzulini, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: impedimento averbado pela 
Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 278400-
32.2009.5.02.0007 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): GOL LINHAS AÉREAS S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, 
Agravado(s): MARIA CRISTINA CAPONERO, Advogado: Dr. Rubens Nunes de Araújo, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo e condenar a parte Agravante a pagar 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Observação: impedimento averbado pela Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 101754-18.2016.5.01.0342 da 1ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA 
NACIONAL - CSN, Advogada: Dra. Ana Gabriela Burlamaqui de Carvalho Vianna, 
Agravado(s): JOSIMAR GOMES DE ANDRADE, Advogada: Dra. Áurea Martins Santos da 
Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo e do agravo de instrumento 
interposto pela Reclamada quanto ao tema "MINUTOS RESIDUAIS. ELASTECIMENTO 
POR NORMA COLETIVA" e, no mérito, dar-lhe provimento, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: 
impedimento averbado pela Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-AIRR - 100980-46.2020.5.01.0342 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. 
Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, Agravado(s): MOACIR ALVES DOS REIS, 
Advogado: Dr. Murilo Cezar Reis Baptista, Advogado: Dr. Henrique Figueiredo de Lima, 
Advogado: Dr. Marina Gabriela Serafim, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, 
no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. 
Observação: impedimento averbado pela Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 100960-86.2019.5.01.0343 da 1ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - 
CSN, Advogado: Dr. Emmerson Ornelas Forganes, Agravado(s): MARCIA VALERIA 
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GURGEL DA COSTA ARAUJO, Advogado: Dr. Felipe de Santa Cruz Oliveira Scaletsky, 
Advogado: Dr. Murilo Cezar Reis Baptista, Advogado: Dr. Henrique Figueiredo de Lima, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: impedimento averbado pela 
Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 100655-
13.2016.5.01.0342 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogada: Dra. Ana Gabriela 
Burlamaqui de Carvalho Vianna, Agravado(s): ALACIR ANTÔNIO MENDES, Advogado: Dr. 
Aurea Martins Santos da Silva, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo e 
condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: impedimento averbado pela 
Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 100428-
81.2020.5.01.0342 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Mauricio de 
Figueiredo Correa da Veiga, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE MATERIAL ELÉTRICO, DE MATERIAL 
ELETRÔNICO E DE INFORMÁTICA DE VOLTA REDONDA, BARRA MANSA, VOLTA 
REDONDA, RESENDE, ITATIAIA, QUATIS, PORTO REAL E PINHEIRAL, Advogado: Dr. 
Maurício Michels Cortez, Advogada: Dra. Áurea Martins Santos da Silva, Advogado: Dr. 
Paulo Henrique Teixeira Passos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. 
Observação: impedimento averbado pela Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 100318-82.2020.5.01.0342 da 1ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - 
CSN, Advogado: Dr. Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, Agravado(s): SINDICATO 
DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE MATERIAL 
ELÉTRICO, DE MATERIAL ELETRÔNICO E DE INFORMÁTICA DE VOLTA REDONDA, BARRA 
MANSA, VOLTA REDONDA, RESENDE, ITATIAIA, QUATIS, PORTO REAL E PINHEIRAL, 
Advogado: Dr. Maurício Michels Cortez, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, 
no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. 
Observação: impedimento averbado pela Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 29200-48.2004.5.02.0255 da 2ª Região, Relator: Ex.mo 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

 

4 
 

Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): RUMO MALHA PAULISTA S.A., Advogada: 
Dra. Bruna Maria Paulo dos Santos Esteves Sa, UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA), 
Procurador: Dr. Luiz Henrique Martins dos Anjos, Agravado(s): JOSÉ RODRIGUES CUNHA 
NETO, Advogado: Dr. Fábio Borges Blas Rodrigues, Decisão: à 
unanimidade, conhecer dos agravos; no mérito, negar-lhes provimento e condenar as 
Agravantes a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.Custas 
processuais inalteradas. Observação: impedimento averbado pela Ex.ma Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 21228-78.2017.5.04.0202 da 4ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO BTG PACTUAL S.A., 
Advogado: Dr. Pedro Campana Neme, Advogado: Dr. Gaudio Ribeiro de Paula, 
Agravado(s): AJC INVESTIMENTOS LTDA E OUTRO, Advogado: Dr. José Carlos Nicola Ricci, 
BRASIL PHARMA S.A., Advogado: Dr. André Araujo de Oliveira, DROGARIA MAIS 
ECONÔMICA S.A. E OUTRAS, Advogada: Dra. Maria Beatriz Presse Pacheco, Advogada: 
Dra. Rita Kássia Neske Unfer, TONI CARLOS ROSA VENCI, Advogado: Dr. Sérgio Pavin 
Araújo, Advogado: Dr. Dino Araújo de Andrade, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. 
Observação: impedimento averbado pela Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 20692-97.2018.5.04.0601 da 4ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. Norberto Gonzalez Araújo, Advogado: Dr. Leonardo Vasconcelos Lins 
Fonseca, Advogado: Dr. Ulysses Soares dos Santos, Agravado(s): SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE IJUÍ, Advogado: Dr. Edson de 
Moura Braga Filho, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, 
§ 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação 1: o Dr. Ulysses Soares 
dos Santos, patrono da parte BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., esteve presente à 
sessão. Observação 2: impedimento averbado pela Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RR - 20685-31.2015.5.04.0401 da 4ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: 
Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): EVANDRO LUIS HUPPES, Advogado: Dr. 
Mirson Mansur Guedes, PROCURADORIA-GERAL FEDERAL, Procuradora: Dra. Ângela 
Onzi Rizzi, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação 1: o Dr. Mozart Victor 
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Russomano Neto, patrono da parte BANCO BRADESCO S.A., esteve presente à sessão. 
Observação 2: impedimento averbado pela Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 12663-48.2016.5.03.0054 da 3ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): CSN MINERAÇÃO S.A., Advogada: Dra. 
Alessandra Kerley Giboski Xavier, Agravado(s): LUIZ PAULO CRUZ, Advogada: Dra. Maria 
Auxiliadora Guerra, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-
lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: impedimento 
averbado pela Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 
11649-92.2017.5.03.0054 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): CSN MINERAÇÃO S.A., Advogada: Dra. Luciane Alves Camargos, Advogada: 
Dra. Alessandra Kerley Giboski Xavier, Agravado(s): MASON EQUIPAMENTOS LTDA., 
Advogado: Dr. Fernando Guedes Ferreira Filho, SIDINEI ADRIANO CARNEIRO, Advogada: 
Dra. Marli Izabel de Souza, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, 
negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor da causa atualizado pela SELIC (conforme decido pela Suprema Corte na 
ADC 58), em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 
Custas processuais inalteradas. Observação: impedimento averbado pela Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 11463-20.2017.5.03.0135 
da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Euler de Moura Soares Filho, Advogado: Dr. Mozart 
Victor Russomano Neto, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO 
FINANCEIRO DE GOVERNADOR VALADARES E REGIÃO, Advogado: Dr. Humberto Marcial 
Fonseca, Advogado: Dr. Nasser Ahmad Allan, Decisão: por solicitação do Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Relator, retirar o processo de pauta. Observação: impedimento 
averbado pela Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-ARR - 
11461-03.2015.5.01.0062 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): SIQUEIRA CASTRO-ADVOGADOS, Advogado: Dr. Otavio Pinto e Silva, 
Agravado(s): LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
VALERIA MARIA OLIVEIRA SILVA, Advogado: Dr. Katusuke Ikeda, Decisão: por solicitação 
do Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Relator, retirar o processo de pauta. 
Observação: impedimento averbado pela Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-RR - 11407-54.2016.5.09.0652 da 9ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. 
Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES, Advogado: 
Dr. Marcelo Macioski, Advogado: Dr. Gustavo Yudi Hiratsuka, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a 
pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da 
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parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Observação: impedimento averbado pela Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RR - 11176-84.2015.5.01.0005 da 1ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): RAFAEL SANTOS CLAUDINO, 
Advogado: Dr. Flavio Marques de Souza, Advogado: Dr. Ana Teresa da Silva Carvalho, 
Agravado(s): ADOBE ASSESSORIA DE SERVIÇOS CADASTRAIS S.A. E OUTRA, Advogado: 
Dr. Johnatan Christian Molitor, Advogado: Dr. Yara Cristina Leal Girasole Costa, Decisão: 
à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação 1: a Dra. Aline Râmia Nabuko, 
patrona da parte ADOBE ASSESSORIA DE SERVIÇOS CADASTRAIS S.A. E OUTRA, esteve 
presente à sessão. Observação 2: impedimento averbado pela Ex.ma Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 11148-67.2016.5.18.0051 da 18ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): HEINZ BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Carlos Jose Elias Junior, 
Agravado(s): ISRAEL TOMAZ FILHO, Advogada: Dra. Sara Mendes, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Observação: impedimento averbado pela Ex.ma Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RR - 11040-51.2015.5.01.0017 da 1ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BRADESCO SEGUROS S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): BSI TECNOLOGIA LTDA., 
MARCELO DE JESUS, Advogado: Dr. Vanderson Torres Barreto, Advogado: Dr. Flávio 
Branco Pereira, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação 1: o Dr. Vanderson Torres 
Barreto, patrono da parte MARCELO DE JESUS, esteve presente à sessão. Observação 2: 
impedimento averbado pela Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-RRAg - 11033-78.2014.5.01.0022 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Henrique Cláudio 
Maués, Advogado: Dr. Armando Canali Filho, Agravado(s): LUIS CARLOS ORTENCIO, 
Advogada: Dra. Luciana Sanches Cossão, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; 
no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. 
Observação: impedimento averbado pela Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
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Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 10909-02.2019.5.03.0140 da 3ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): GERINALDO FELIX DA SILVA, Advogado: Dr. 
Caio Augusto Galimberti Araújo, Agravado(s): WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA., 
Advogada: Dra. Viviane Castro Neves Pascoal Maldonado Dal Mas, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Observação: impedimento averbado pela Ex.ma Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 10767-60.2020.5.03.0108 da 3ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): CRISTIANE ALVES FERRARI 
DE ALMEIDA, Advogado: Dr. Livia Reggiani Lima, Advogado: Dr. Isabella Sanglard 
Pimenta Machado, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: impedimento averbado pela 
Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RR - 10004-
26.2020.5.03.0022 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Agravado(s): OSVALDO AROLDO GONCALVES SERRA, Advogado: Dr. Livia Reggiani Lima, 
Advogado: Dr. Isabella Sanglard Pimenta Machado, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 
5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. 
Observação: impedimento averbado pela Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 2676-18.2016.5.09.0669 da 9ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s) e Agravado (s): SEARA ALIMENTOS LTDA, 
Advogado: Dr. James Augusto Siqueira, Advogado: Dr. Ricardo Ferreira da Silva, 
Advogado: Dr. Marcelo Lanna Melo Lisboa, VALDENIR PIRES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. 
Sandro Lunard Nicoladeli, Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri, Advogado: Dr. 
Alexandre Simões Lindoso, Advogado: Dr. Rodrigo Camargo Barbosa, Advogado: Dr. 
Renato Ribeiro de Oliveira, Advogado: Dr. André Franco de Oliveira Passos, Advogado: 
Dr. Almir Antonio Fabricio de Carvalho, Advogado: Dr. Eduardo Henrique de Oliveira 
Braga, Agravado(s): TRANSLOG - TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA, Advogado: Dr. Durval 
Antonio Sgarioni Junior, Decisão: à unanimidade, conhecer dos agravos; no 
mérito, negar-lhes provimento, com aplicação da multa de 5% sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação 1: o Dr. Marcelo Henrique Tadeu 
Martins Santos, patrono da parte SEARA ALIMENTOS LTDA, esteve presente à sessão. 
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Observação 2: impedimento averbado pela Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-RR - 2345-79.2015.5.09.0084 da 9ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s) e Agravado (s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, JEVESON FRANCISCO IENSEN, Advogado: 
Dr. Dinor da Silva Lima Junior, Decisão: à unanimidade, conhecer dos agravos; e, no 
mérito, negar-lhes provimento e condenar as partes Agravantes a pagar multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor das partes Agravadas, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. 
Observação: impedimento averbado pela Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1877-93.2010.5.02.0017 da 2ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): GOL LINHAS AEREAS S.A., Advogado: Dr. 
Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): ALEXANDRE BARBOSA LEAL, Advogado: Dr. 
André Luiz Felippe Monteiro, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, 
negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento 
no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: 
impedimento averbado pela Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-AIRR - 1827-34.2015.5.09.0652 da 9ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): PEPSICO DO BRASIL LTDA, Advogado: Dr. Alexandre Lauria Dutra, 
Agravado(s): EDUARDO KREUZBURG DA SILVA, Advogada: Dra. Mônica Carraro Bremer, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. 
Observação: impedimento averbado pela Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1286-86.2016.5.06.0413 da 6ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): PEDRO ADOLFO ARAÚJO 
PINHEIRO VIANA, Advogado: Dr. Artur Carlos do Nascimento Neto, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: impedimento averbado pela 
Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 614-
98.2013.5.02.0056 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): LIQ CORP S.A., Advogado: Dr. Daniel Battipaglia Sgai, Agravado(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Sergio Shiroma Lancarotte, WILLIAN DE SA 
MARQUES, Advogado: Dr. Ericson Crivelli, Decisão: por solicitação do Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Relator, retirar o processo de pauta. Observação: impedimento 
averbado pela Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RR - 563-
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24.2012.5.15.0133 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Agravado(s): SANDRA MARA HERNANDES, Advogado: Dr. Gerson Luiz Graboski de Lima, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: impedimento averbado pela 
Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 257-
42.2018.5.07.0012 da 7ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): UNIVERSO ONLINE S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, 
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): ALLAN CLAUDSON FERREIRA 
DE ARAUJO, Advogado: Dr. Airon Carlos Cabral e Santos, TELEFONIA CEARA CONTATOS 
TELEFONICOS LTDA E OUTROS, Advogado: Dr. Ricardo Agripino Galvao de Araujo, 
Decisão: por solicitação do Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Relator, retirar o 
processo de pauta. Observação: impedimento averbado pela Ex.ma Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 222-08.2011.5.05.0037 da 5ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE 
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, Advogado: Dr. 
Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): JOSE CELSO MORAIS DOS SANTOS, Advogado: Dr. 
Carlos Simões Lacerda Júnior, Advogado: Dr. Igor Cardoso de Oliveira, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: impedimento averbado pela 
Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 91-
61.2020.5.06.0143 da 6ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): MARIA DOS REMEDIOS DE SOUZA CARVALHO, Advogado: Dr. José Flávio de 
Lucena, Advogado: Dr. Waldilson de Araujo Neves, Advogado: Dr. Antonio Carlos 
Cavalcanti de Matos Junior, Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: 
Dr. Alvaro Van Der Ley Lima Neto, Advogada: Dra. Maura Virginia Borba Silvestre, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: impedimento averbado pela 
Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: AIRR - 21749-
11.2017.5.04.0012 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Advogado: Dr. Flávio Cesar Innocenti, Advogado: Dr. Gilson Klebes Guglielmi, 
Agravado(s): JOSÉ MANOEL PASSERI LOUZADA, Advogado: Dr. Flávio Machado Rezende, 
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Advogado: Dr. Raquel Ines Hilbig Rezende, Decisão: à unanimidade, reconhecer a 
transcendência política da causa e dar provimento ao agravo de instrumento interposto 
pelo Reclamado Banco Bradesco S.A. quanto aos temas "HORAS EXTRAS. BANCÁRIO. 
GERENTE GERAL DE AGÊNCIA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA" e "ÍNDICE 
DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. ADC Nº 58. 
EFEITO VINCULANTE" para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação 1: o Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
patrono da parte BANCO BRADESCO S.A., esteve presente à sessão. Observação 2: 
impedimento averbado pela Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
AIRR - 11011-48.2020.5.03.0153 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano 
Neto, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE VARGINHA E REGIÃO, Advogado: Dr. Nasser Ahmad Allan, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado 
o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação 1: o Dr. Mozart Victor Russomano Neto, patrono da parte BANCO 
BRADESCO S.A., esteve presente à sessão. Observação 2: impedimento averbado pela 
Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: AIRR - 2074-
02.2014.5.05.0251 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Advogado: Dr. Isadora Rapold Pedreira Cardoso, Advogado: Dr. Poliana Cruz de Almeida 
Lima, Agravado(s): ALECIO DE SOUSA RODRIGUES, Advogado: Dr. Maurício da Cunha 
Bastos, Advogado: Dr. Luciano Guimarães Vieira, Decisão: à unanimidade, reconhecer a 
transcendência política do tema "INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. TRANSPORTE DE 
NUMERÁRIO. VALOR ARBITRADO (R$ 100.000,00). PEDIDO DE REDUÇÃO. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. FIXAÇÃO DE VALOR EXORBITANTE. 
TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA", a fim de conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: impedimento 
averbado pela Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: AIRR - 1915-
89.2014.5.02.0074 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): JOSÉ RAIMUNDO FERREIRA DE SOUZA, Advogado: Dr. Henrique Tadeu 
Gaspar Braga, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Bruno Borges Perez 
de Rezende, BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Vinícius Bernanos Santos, 
Advogado: Dr. Nicolau Ferreira Olivieri, RRJ TRANSPORTES DE VALORES, SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
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mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: impedimento averbado pela Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 2350-52.2015.5.12.0041 
da 12ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
ESTADO DE SANTA CATARINA, Procurador: Dr. Naldi Otávio Teixeira, Agravado(s): 
MONTESINOS - SISTEMAS DE ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL LTDA., Advogada: Dra. 
Grasieli Rodrigues, RAFAEL SILVA PEREIRA, Advogada: Dra. Amanda Garcia Perraro, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento aos Agravos interno e de Instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: impedimento averbado pelo Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos. Processo: RR - 10345-29.2021.5.03.0180 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): OLGA FERREIRA DOS SANTOS SILVA, 
Advogado: Dr. Livia Reggiani Lima, Advogado: Dr. Isabella Sanglard Pimenta Machado, 
Recorrido(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Decisão: por unanimidade, após reconhecer a transcendência jurídica da causa, não 
conhecer do recurso de revista. Observação: impedimento averbado pela Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: EDCiv-Ag-Rcl - 1001341-
24.2020.5.00.0000, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
RECLAMANTE: LENILZA CORDEIRO DE SA LEITAO DE LIRA, Advogada: Dra. ANDRE LUIS 
TEIXEIRA DANTAS, RECLAMADO: BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. MOZART 
VICTOR RUSSOMANO NETO, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração. Observação: impedimento averbado pela Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: ED-Ag-RRAg - 1002333-11.2016.5.02.0051 da 2ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Embargante: SIDNEY TAKAO 
UEJIMA, Advogado: Dr. Antônio Carlos Vianna de Barros, Advogado: Dr. Pedro Vianna do 
Rego Barros, Advogado: Dr. Juliano Vinha Venturini, Embargado(a): BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. Vinícius Bernanos Santos, Advogado: Dr. Nicolau 
Ferreira Olivieri, Advogado: Dr. Rodrigo Irlan Ignácio, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os embargos de declaração e aplicar ao Embargante multa de 1% (um por cento), de 
que trata o art. 1.026, § 2º, do CPC, sobre o valor da causa, no importe de R$ 2.849,57 
(dois mil, oitocentos e quarenta e nove reais e cinquenta e sete centavos), em face de 
seu caráter manifestamente protelatório. Observação: impedimento averbado pela 
Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RR - 1001701-
53.2019.5.02.0059 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes 
Paixão Côrtes, Agravado(s): MARCELO AREAO BOAVENTURA, Advogada: Dra. Iully Freire 
Garcia de Oliveira, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo interno do 
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Banco Reclamado para, reformando a decisão agravada no que tange à gratificação 
especial, negar provimento do recurso de revista do Reclamante. Observação: 
impedimento averbado pela Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-AIRR - 1001485-29.2018.5.02.0059 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 
Côrtes, SANTANDER BRASIL TECNOLOGIA S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira 
Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): PEDRO MORILLAS 
MORENO, Advogado: Dr. Marco Aurélio Nakano, Advogado: Dr. David Lean de Souza, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando aos Agravantes 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 
18.115,85 (dezoito mil, cento e quinze reais e oitenta e cinco centavos), com lastro no 
art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a 
ser revertida em prol do Reclamante Agravado. Observação: impedimento averbado 
pela Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 1000543-
40.2019.5.02.0001 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): HOSPITAL ALEMÃO OSWALDO CRUZ, Advogado: Dr. Antonio Bonival 
Camargo, Advogado: Dr. Otavio Domingues Martins, Agravado(s): IGOR LUIS SANTOS 
RIBEIRO, Advogada: Dra. Fabíola Marques, Advogada: Dra. Jeniffer Simoni Morbi Piga, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Reclamado multa 
de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 6.832,24 
(seis mil, oitocentos e trinta e dois reais e vinte e quatro centavos), com lastro no art. 
1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser 
revertida em prol do Autor Agravado. Observação 1: a Dra. Jeniffer Simoni Morbi Piga, 
patrona da parte IGOR LUIS SANTOS RIBEIRO, esteve presente à sessão. Observação 2: 
impedimento averbado pela Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-AIRR - 177900-52.2006.5.01.0342 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra 
da Silva Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, 
Advogado: Dr. Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, Agravado(s): SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE MATERIAL 
ELÉTRICO, DE MATERIAL ELETRÔNICO E DE INFORMÁTICA DE VOLTA REDONDA, BARRA 
MANSA, VOLTA REDONDA, RESENDE, ITATIAIA, QUATIS, PORTO REAL E PINHEIRAL, 
Advogado: Dr. Felipe de Santa Cruz Oliveira Scaletsky, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Observação: impedimento averbado pela Ex.ma Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-ED-AIRR - 160800-88.2013.5.13.0024 da 13ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): SINDICATO 
DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE CAMPINA GRANDE E 
REGIÃO, Advogado: Dr. Caio Graco Coutinho Sousa, Decisão: por unanimidade, não 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

 

13 
 

conhecer do agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.150,27 (três mil, cento e cinquenta reais 
e vinte e sete centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Sindicato Agravado. 
Observação 1: o Dr. Mozart Victor Russomano Neto, patrono da parte BANCO 
BRADESCO S.A., esteve presente à sessão. Observação 2: impedimento averbado pela 
Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 118700-
46.2008.5.01.0342 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogada: Dra. Ana 
Gabriela Burlamaqui de Carvalho Vianna, Agravado(s): ROMMEL STEVAUX, Advogado: 
Dr. Eduardo Ramires Pereira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, 
aplicando à Reclamada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 8.426,75 (oito mil, quatrocentos e vinte e seis reais e setenta e cinco 
centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante Agravado. 
Observação: impedimento averbado pela Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 101125-02.2020.5.01.0343 da 1ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): LEILANE MEZABARBA PORTO 
BARBOSA, Advogado: Dr. Rodrigo Soares Higino, Agravado(s): COMPANHIA 
SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Paulo Henrique Ribeiro Cardoso, 
Advogada: Dra. Ana Gabriela Burlamaqui de Carvalho Vianna, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.745,52 (três mil, 
setecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos), com lastro no art. 
1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser 
revertida em prol da Agravada. Observação: impedimento averbado pela Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 101039-05.2018.5.01.0342 
da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogada: Dra. Ana Gabriela Burlamaqui 
de Carvalho Vianna, Agravado(s): MARCELO DE OLIVEIRA PINHEIRO, Advogado: Dr. 
Fabiano de Carvalho Queiroz, Advogado: Dr. Sidnei de Almeida Santos, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 706,64 (setecentos e 
seis reais e sessenta e quatro centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face 
do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Observação: impedimento averbado pela Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 100933-06.2019.5.01.0343 da 1ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA 
SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, 
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Agravado(s): JULIO CESAR DA SILVA THEODORO, Advogado: Dr. Felipe de Santa Cruz 
Oliveira Scaletsky, Advogado: Dr. Murilo Cezar Reis Baptista, Advogado: Dr. Henrique 
Figueiredo de Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando 
à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 2.327,31 (dois mil, trezentos e vinte e sete reais e trinta e um centavos), 
com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente 
do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante Agravado. Observação: impedimento 
averbado pela Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 
100881-15.2016.5.01.0343 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. 
Túlio Claudio Ideses, Advogado: Dr. Marcelo Gomes da Silva, Agravado(s): SIDNEY 
GABRIEL DE PAULA, Advogado: Dr. Fabiano de Carvalho Queiroz, Advogado: Dr. Sidnei 
de Almeida Santos, Advogado: Dr. Marcelle Silva de Paula, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 6.664,90 (seis mil, seiscentos e sessenta e 
quatro reais e noventa centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante 
Agravado. Observação: impedimento averbado pela Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 100110-43.2016.5.01.0341 da 1ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA 
SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, 
Agravado(s): FRANCISCO ALBERTO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Aurea Martins Santos 
da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 
3.041,85 (três mil e quarenta e um reais e oitenta e cinco centavos), com lastro no art. 
1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser 
revertida em prol do Reclamante Agravado. Observação: impedimento averbado pela 
Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 100090-
12.2017.5.01.0343 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Maurício 
de Figueiredo Corrêa da Veiga, Agravado(s): NEI CURSINO DA SILVA, Advogado: Dr. 
Fabiano de Carvalho Queiroz, Advogado: Dr. Sidnei de Almeida Santos, Advogado: Dr. 
Marcelle Silva de Paula, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 7.032,90 (sete mil, trinta e dois reais e noventa centavos), com lastro 
no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, 
a ser revertida em prol do Agravado. Observação: impedimento averbado pela Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 11791-13.2017.5.15.0006 
da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
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BRUNO CASTRO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Fábio Eduardo de Laurentiz, Agravado(s): 
MINERVA S.A., Advogado: Dr. Eduardo Pavan Rosa, Advogado: Dr. Eduardo Fluhmann, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo do Reclamante, mas, de ofício, 
determinar a retificação da decisão agravada, em observância ao caráter vinculante e 
imediato da decisão proferida pelo STF na ADC 58, nos termos do art. 102, § 2º, da CF, 
para que conste como marco definidor da incidência de juros de mora (Taxa Selic), no 
período processual, a data do ajuizamento da ação, e não a data da citação, como 
constava da decisão ora agravada. Observação: impedimento averbado pela Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-ED-RRAg - 10913-
10.2015.5.15.0087 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MARCK WILD MARTINS, Advogado: Dr. André Borsolan de Faria, STC 
APOIO ADMINISTRATIVO LTDA., Advogado: Dr. Luciano Gubert de Oliveira, Advogada: 
Dra. Evanir Claret Bueno, Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: 
Dra. Gabriela Carr, Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao agravo obreiro; II 
- reputar prejudicado o exame do agravo adesivo da 1ª Reclamada, STC Apoio 
Administrativo Ltda. Observação: impedimento averbado pela Ex.ma Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 10828-24.2017.5.03.0140 da 3ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MARIZE LOPES 
CANCADO, Advogado: Dr. Bruno Afonso Cruz, Advogado: Dr. Wagner Leite Ferreira, 
Advogado: Dr. Marcelo Soares, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A. E OUTROS, 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Armando Canali Filho, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa 
de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 1.077,83 
(mil, setenta e sete reais e oitenta e três centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, 
em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser recolhida ao final, 
ante a condição de beneficiária da justiça gratuita, e revertida em prol dos Reclamados 
Agravados. Observação: impedimento averbado pela Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 10447-41.2021.5.03.0054 da 3ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): CSN MINERAÇÃO S.A., 
Advogada: Dra. Alessandra Kerley Giboski Xavier, Agravado(s): RENAN DA CUNHA 
GUEDES, Advogado: Dr. Sandro Guimarães Sá, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo, aplicando à Reclamada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
atualizado da causa, no montante de R$ 1.984,50 (mil, novecentos e oitenta e quatro 
reais e cinquenta centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante 
Agravado. Observação: impedimento averbado pela Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 10163-73.2016.5.09.0011 da 9ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogada: Dra. Marissol Jesus Filla, 
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Agravado(s): ELAINE MAGALHAES LOPES, Advogado: Dr. Maurício Guimarães, GD9 
ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA., Advogado: Dr. Tiago Jeiss Krasovski, 
Advogado: Dr. Gustavo Bonini Guedes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo, por desfundamentado, aplicando ao Banco Agravante multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.158,47 (três mil, cento e 
cinquenta e oito reais e quarenta e sete centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, 
em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol da 
Reclamante Agravada. Observação: impedimento averbado pela Ex.ma Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 10126-13.2015.5.01.0461 da 1ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA 
SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogada: Dra. Ana Gabriela Burlamaqui de Carvalho 
Vianna, Advogada: Dra. Carolina Sá de Magalhães Serejo Schiavo, Advogado: Dr. Afonso 
César Boabaid Burlamaqui, Advogado: Dr. Rafael Bartolomeu Lopes, Agravado(s): 
LANCAP USINAGEM E CALDERARIA LTDA. - EPP, Advogado: Dr. Aloizio Perez, THAYZA 
ALVES PINTO RIBEIRO, Advogado: Dr. Ademilson Costa, Advogada: Dra. Juliana dos 
Santos Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 3.705,91 (três mil, setecentos e cinco reais e noventa e um centavos), 
com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente 
do apelo, a ser revertida em prol da Agravada. Observação: impedimento averbado pela 
Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RR - 2462-
78.2017.5.09.0091 da 9ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Wagner 
Yukito Kohatsu, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM POSTOS DE 
SERVIÇOS DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE MARINGÁ E REGIÃO, 
Advogado: Dr. Kelly Cristina Trajano, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Carvalho da Silva, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar ao Agravante, nos 
termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido 
da causa, no importe de R$ 131,42 (cento e trinta e um reais e quarenta e dois 
centavos), em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em 
prol do Sindicato Agravado. Observação: impedimento averbado pela Ex.ma Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 1729-58.2017.5.09.0012 da 9ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e 
Agravado (s): ADRIANO GAYER XAVIER, Advogado: Dr. Gabriel Yared Forte, Agravante(s) e 
Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao agravo do Banco Executado, 
aplicando-lhe multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 1.067,39 (mil e sessenta e sete reais e trinta e nove centavos), com 
lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
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improcedente do recurso, e revertida em prol do Exequente Agravado; II - negar 
provimento ao agravo do Exequente, aplicando-lhe multa de 2% (dois por cento) sobre 
o valor atualizado da causa, no montante de R$ 1.067,39 (mil e sessenta e sete reais e 
trinta e nove centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser recolhida ao final, ante a condição de 
beneficiário da justiça gratuita, a ser revertida em prol do Banco Executado. 
Observação: impedimento averbado pela Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 794-56.2011.5.01.0301 da 1ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): EXPRESSO BRASILEIRO 
TRANSPORTES LTDA., Advogado: Dr. Ricardo Alves da Cruz, Advogado: Dr. Jone de 
Azevedo Lima, Agravado(s): RODRIGO MARQUES CORREA, Advogado: Dr. Leonardo 
Bruno Wieselthaler, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando 
à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
importe de R$ 3.177,94 (três mil, cento e setenta e sete reais e noventa e quatro 
centavos), em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida 
em prol do Reclamante. Observação: impedimento averbado pela Ex.ma Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 600-79.2006.5.17.0012 da 17ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Agravado(s): ANA LUCIA COELHO DE 
LIMA, Advogado: Dr. José Hildo Sarcinelli Garcia, Advogado: Dr. Leandro Pompermayer 
Farias, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante 
multa de 3% (três por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de 
R$ 2.565,80 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e oitenta centavos), com lastro 
no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, 
a ser revertida em prol da Agravada. Observação: impedimento averbado pela Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 566-51.2016.5.12.0026 da 
12ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
GOL LINHAS AÉREAS S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. 
Frederico Azambuja Lacerda, Agravado(s): SABRINA SELL, Advogado: Dr. Allexsandre 
Lückmann Gerent, Advogado: Dr. Kleber Ivo dos Santos, Decisão: por unanimidade: I - 
de ofício, retificar erro material na decisão agravada, apenas para reconhecer a 
transcendência jurídica da questão alusiva ao intervalo do art. 384 da CLT, em lugar da 
transcendência política; e II - negar provimento ao agravo. Observação: impedimento 
averbado pela Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 511-
18.2012.5.02.0318 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): GOL LINHAS AÉREAS S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 
Côrtes, Agravado(s): SATURNINO RIBEIRO LIMA, Advogado: Dr. André Luiz Felippe 
Monteiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à 
Reclamada, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% sobre o valor atualizado 
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da causa, no importe de R$ 12.482,61 (doze mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e 
sessenta e um centavos), em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser 
revertida em prol do Agravado. Observação: impedimento averbado pela Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 419-21.2020.5.09.0009 da 
9ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Fábio Freitas Minardi, Advogado: Dr. Gisaldo do 
Nascimento Pereira, Advogada: Dra. Paula de Paiva Santos, Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Agravado(s): FERNANDA MIZUKAMI LOUCAO, Advogado: Dr. Maurício 
Guimarães, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à Parte 
Agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor da causa, no importe de R$ 8.285,00 (oito mil, duzentos e oitenta e cinco reais), em 
face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol da 
Reclamante. Observação: impedimento averbado pela Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RR - 271-74.2015.5.09.0303 da 9ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) 
S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes 
Paixão Côrtes, Agravado(s): SANDRA MARCIA BAPTISTA, Advogado: Dr. Gabriel Yared 
Forte, Advogado: Dr. Murilo Haddad Dantas, Decisão: por unanimidade, dar provimento 
parcial ao agravo, quanto à incidência dos juros de mora de 1% fixados pelo título 
executivo judicial, com ressalva de entendimento pessoal, para, adequando a decisão 
agravada ao entendimento firmado nessa Turma Julgadora, excluir os juros de mora de 
1% ao mês, e determinar, de ofício, a retificação da decisão agravada, em observância 
ao caráter vinculante e imediato da decisão proferida pelo STF na ADC 58, nos termos 
do art. 102, § 2º, da CF, para que conste como marco definidor da incidência de juros de 
mora (Taxa Selic), no período processual, a data do ajuizamento da ação, e não a data 
da citação, como constava da decisão agravada. Observação: impedimento averbado 
pela Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: AIRR - 1000499-
69.2017.5.02.0331 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO SABESP, 
Advogado: Dr. Antônio Márcio Botelho, Agravado(s): ANDRADE GUTIERREZ ENGENHARIA 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Rosangela Godinho do Carmo, CAMARGO CORREA INFRA CONSTRUCOES 
S.A. E OUTRA, Advogado: Dr. Otavio Pinto e Silva, CONSÓRCIO CONSTRUTOR SÃO 
LOURENÇO - CCSL, Advogada: Dra. Thaís Piechottka, Advogado: Dr. Otavio Pinto e Silva, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
prover o agravo de instrumento da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo - SABESP, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
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Observação 1: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Observação 2: impedimento 
averbado pela Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: AIRR - 
1000328-79.2021.5.02.0038 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s) e Agravado (s): CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO SABESP, Advogado: Dr. Antônio Márcio Botelho, COMPANHIA DO 
METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, Advogado: Dr. Ana Carolina Magalhaes 
Fortes, Advogada: Dra. Audrey Martins Magalhães Fortes, Advogado: Dr. Ricardo Lopes 
Godoy, Agravado(s): PAULO SERGIO FERNANDES, Advogada: Dra. Thais Aparecida 
Infante, VANGUARDA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA, Advogada: Dra. Meire Elaine 
Xavier da Costa, Advogado: Dr. Fabio Romeu Canton Filho, Advogado: Dr. Clodomiro 
Vergueiro Porto Filho, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, conhecer e prover os agravos de instrumento da Companhia do Metropolitano 
de São Paulo - Metrô e da Cia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - Sabesp, 
com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação 1: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Observação 2: impedimento 
averbado pela Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: RRAg - 801-
06.2014.5.09.0015 da 9ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravado(a)(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): DANIELE KARINE GONÇALVES DA ROCHA, 
Advogado: Dr. Ademir da Silva, Agravante(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): WMS 
SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Cláudio Dias de Castro, Decisão: à 
unanimidade: (a) conhecer do recurso de revista interposto pela Reclamada quanto ao 
tema "INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. REVISTA DE PERTENCES. AUSÊNCIA DE 
CONTATO FÍSICO", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para afastar a condenação da Reclamada quanto ao pagamento de indenização por 
dano moral em razão da realização de revista em pertences do empregado; (b) não 
conhecer do recurso de revista interposto pela Reclamada quanto ao tema 
"INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. VALOR ARBITRADO. VALOR EXORBITANTE OU 
IRRISÓRIO"; (c) não conhecer do recurso de revista adesivo interposto pela Reclamante; 
(d) deferir os pedidos formulados na petição referente ao documento do sequencial 
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eletrônico nº 10 (Pet - 327366-09/2021) e determinar que a Secretaria da Eg. Quarta 
Turma adote as providências necessárias. Custas processuais inalteradas. Observação: 
impedimento averbado pela Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
RR - 1002028-55.2017.5.02.0386 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano 
Neto, Recorrido(s): ANA DIRCE DE SOUZA COELHO, Advogado: Dr. Luís Gustavo Moraes 
da Cunha, Decisão: à unanimidade, reconhecer a transcendência política da causa 
quanto ao tema "ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS CRÉDITOS 
TRABALHISTAS. ADC 58. EFEITO VINCULANTE", a fim de conhecer do recurso de revista 
interposto pelo Reclamado, e, no mérito, dar-lhes provimento, para determinar que, no 
caso concreto, quanto à atualização dos créditos decorrentes da condenação judicial e à 
correção dos depósitos recursais, seja aplicada rigorosamente a tese fixada pelo STF, ou 
seja, aplicados os mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as 
condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência da correção monetária pelo IPCA-
e e dos juros previstos no "caput" do art. 39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD 
acumulada no período correspondente, na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento 
da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), observando-se quando da 
liquidação da sentença, os seguintes parâmetros: (i) são reputados válidos e não 
ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda, incluindo 
ação rescisória) todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-e ou qualquer 
outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive 
depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas 
e executadas as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram, na 
sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-e) e os juros de mora de 1% ao 
mês; (ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de conhecimento 
(independentemente de estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal) 
devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária) e 
(iii) igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á 
aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já 
transitados em julgado, desde que sem qualquer manifestação expressa quanto aos 
índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples 
consideração de seguir os critérios legais). Custas processuais inalteradas. Observação: 
impedimento averbado pela Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
RR - 165040-41.2005.5.15.0026 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Iramar Gomes de 
Sousa, Procurador: Dr. Lucas Gasperini Bassi, Recorrido(s): BANCO NOSSA CAIXA S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, JOSÉ ALVES DE SEQUEIRA, Procurador: Dr. 
Eduardo da Silva Costa, OFFÍCIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
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recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes 
da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, 
para, retratando-se da decisão anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a 
responsabilidade subsidiária da União, pelos créditos reconhecidos ao Reclamante 
nesta ação. Observação 1: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Observação 2: 
impedimento averbado pela Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. E, para 
constar, eu, Aline Tacira de Araújo Cherulli Edreira, Secretária da Quarta Turma, lavrei a 
presente ata, que vai assinada pelo Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Presidente, e por mim subscrita. Brasília, aos vinte e sete dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e dois. 
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